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PORTÀRrÀ No . tO66/2O24.

Dá Reroção e nava lotaçào a servi-dor (a) nunicipal e dá
outraa providêrrcias

o Prefeito Municipal de xaxim em exercicio - Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atrj-bu.iÇões legais e de conformidâde com o
lnciso vI do Artiqo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei N" 1729, de 26 de
dezembro de 1994 e suas alteraÇõesi Lei Complementar N" 081, de 20 de julho
de 2011 e suas alteraÇõesi Lei Cornplementar No 128. de 28 de novembro de 2013
e suas alteraÇões e Edital 035/2024, de 01 de novembro de 2024 e com base na
declaraÇão de escolha emitida pela SMEC, datada de 04 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder a servidora municipal LUCIÀNÀ
GoNcÀIvES DÀ SIwÀ BRIDI. matric:fla 915'l , ocupante do cargo de Professo:ra
(Séries Iniciais), na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura. deste
municipio de xaxin - SC, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
remoÇão da E&Í GoDes Carneiro, f.icando Iotada a part-ir de 03 de fevereiro de
2025, ^a EELí Cêêi].ia lreirel€s - turno l'íatutj,no.

Art- 2" Ficam revogadas as disposiÇões

cabinete do Prefeito Municj-pal, em 13
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Comunique-sê, Publique-se e Registra-se.
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